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Ata da décima sétima Reunião Ordinária do Primeiro Período de Reuniões da Sessão

Legislativa de 2026. Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte

19 (dezenove horas), reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal, sob a

Presidência do Presidente Matheus Paccini Pereira, os Vereadores abaixo-assinados.

Verificado o quorum regimental para abertura da reunião, o Presidente colocou em

discussão e votação a Ata da Reunião Ordinária anterior a qual foi aprovada por todos. -

Expediente do Executivo: - Ofícios subscritos pelo Secretário Executivo Sr. Antônio

Carlos Esteves Pereira, ao Presidente desta Casa, em resposta às seguintes proposições;

- Ofício n® 81/2026/CG/PMA, encaminhando resposta ao Requerimento n° 40/26, de

autoria dos Vereadores Ednilson Francisco Neto, Maria Idalina da Silva e Gilmar Costa da

Silva, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural,

encaminhando as informações solicitadas. - Ofício n® 83/2026/CG/PMA, encaminhando

resposta ao Requerimento n® 38/26, de autoria do Presidente Matheus Paccini, através da

Secretaria Municipal do Servidor Público, prestando esclarecimentos sobre as ações

concretas, quantitativos de ações e ações futuras da Secretaria Municipal do Servidor

Público. - Ofício n® 84/2026/CG/PMA, encaminhando resposta ao Requerimento n° 16/26,

de autoria da Vereadora Maria Idalina da Silva, através da Secretaria Municipal da Criança,

da Assistência e dos Direitos Sociais sobre os serviços funerários prestados no Município

de Alfenas. - Ofício n® 85/2026/CG/PMA, encaminhando resposta ao Requerimento n°

41/26, de autoria do Vereador Thalles Gomes, através da Secretaria Municipal de

Fazenda, sobre os gastos com comunicação social nos últimos 24 meses. Dando

continuidade, foram lidas as seguintes Indicações de Vereadores: - Indicações n°s 376 e

379/2026, de autoria do Vereador Braz Fernando da Silva; - Indicações n° 380 e

381/2026, de autoria do Vereador Cirlei José de Carvalho; - Indicação n° 372/2026, de

autoria do Vereador Ednilson Francisco Neto; - Indicações n®s 370 e 374/2026, de autoria

do Vereador Gilmar Costa da Silva; - indicações n° 368 e 371/2026, de autoria do

e seis, as

Vereador Jefferson dos Reis Padilha Gonçalves (Guigui); - Indicações n°s 367, 369 e

373/2026, de autoria do Vereador Márcio Fernando Costa; - Indicações n°s 376, 377 e

- Indicações n®s 362 e378/2026, de autoria do Vereador Rodolfo Inácio da Freiria;

363/2026, de autoria do Vereador Thalles Silva Gomes. Ato contínuo, o Presidente

Praça Dr. Fausto Montairo, 85 - Tel.: {85) 3291-2349 - CEP 37130-031 - Alfenas-MG



.eo»siAT(vo

cAmara municipal de alfenas
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ata da 17* R. 0.Período Sessão Legislativa de 20; Página 2 de 4

Wencteü Eiias Murad
Assistente de Plenário

concedeu a palavra aos Vereadores para breves comentários sobre a matéria do

expediente ou sobre qualquer assunto de interesse público, cujas manifestações constam

da gravação que integra esta ata. Em seguida, passou-se à Segunda Parte - Ordem Do

Dia: - Apresentação de Projetos: - Projetos de iniciativa do Executivo: - Mensagem n°

17, de 25 de maio de 2026, subscrita pelo Prefeito Municipal, encaminhando Projeto de

Lei n° 24/26, que “ Promove a revisão geral anual da remuneração dos agentes públicos

municipais, nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal de 1988, reajusta o

valor do Bônus-Alimentação do Servidor, instituído pela Lei n* 4.895, de 17 de dezembro

de 2019, e dá outras providências” As solicitações para inclusão na Pauta, tramitação em

Regime de Urgência e a Dispensa dos Interstícios Regimentais, após deliberação do

Plenário, foram aprovadas por todos Vereadores. Em seguida, o Presidente solicitou

pareceres verbais aos membros da Comissão Permanente de Constituição, Legislação,

Justiça e Redação Final, da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças Públicas e

da Comissão de Obras e Serviços Públicos. Todos os membros manifestaram pela

tramitação regular do Projeto de Lei n° 24/2026. Continuando, o Presidente colocou o

Projeto de Lei n° 24/2026, em único turno de discussão e votação, sendo aprovado à

unanimidade. - Projetos de iniciativa do Legisiativo: - Projeto de Lei n° 23/2026, de

autoria do Vereador Thalles Silva Gomes, que “Dá denominação de ‘Parque das Águas

Vereador José Batista Neto’ ao equipamento público municipal conhecido como Parque

das Águas", incluído em Pauta após deliberação favorável à unanimidade pelo plenário; -

Projeto de Decreto Legislativo n° 27/2026, de autoria do Vereador Gilmar Costa, que

“Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. Ederson Mendonça (Sargento Mendonça)”..

Continuando a Ordem do Dia, passou-se à Discussão e Votação de Proposições: -

Discussão e Votação em Único Turno: a) Requerimentos: - Requerimento n° 47/2026,

de autoria do Vereador Gilmar Costa da Silva; - Requerimento n°48/2026, de autoria da

Vereadora Maria Idalina da Silva; - Requerimento n° 49/2026, de autoria do Vereador

Thalles Silva Gomes. Após deliberação do Plenário, os 3 (três) Requerimentos foram

aprovados por todos Vereadores. Ato contínuo, passou à leitura, discussão e votação da -

Moção de Congratulações e Aplausos n° 19/2026, subscrita pelo Vereador Rodolfo

Inácio, ao Grupo Comitiva Padroeira do Brasil, pela realização da 1^ Mega Cavalgada
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da Comitiva Padroeira do Brasil, ocorrida no dia 17 de maio de 2026, evento que reuniu

mais de 1.600 pessoas em um momento de fé, tradição, união e trabalho comunitário em

prol da reforma da Igreja Aparecida; - Moção de Pesar 20/2026, subscrita por todos os

Vereadores à família do jovem LUÍS FELIPE DE OLIVEIRA, ocorrido no dia 20 de maio de

2026, aos 28 anos de idade, vítima de um trágico acidente. Submetidas ao plenário, as

duas Moções foram aprovadas de forma unânime. Em seguida, passou-se à Discussão e

Votação em Segundo Turno dos seguintes Projetos: - Projeto de Lei n° 57/2025, de

autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre o reconhecimento de crédito relativo a

contrapartida financeira efetuada em favor do Município de Alfenas, com base na revogada

Lei Municipal n° 4.931/2021, e dá outras providências". Ato contínuo, o PL 057/025, após

deliberação plenária, foi aprovado por todos os Vereadores. - Projeto de Lei n° 60/2025,

de autoria do Vereador Jefferson dos Reis Padiiha Gonçalves (Guigui), que “Dispõe sobre

a criação do Sistema Digital de Gestão de Cemitérios Públicos no âmbito do Município de

Alfenas, e dá outras providências”. Após deliberação do Plenário, o PL 60/25 foi aprovado

por todos Vereadores. - Projeto de Lei n° 73/2025, de autoria do Executivo Municipal, que

“Autoriza a doação com encargos, dos bens imóveis que menciona, pertencentes ao

Município de Alfenas e dá outras providências”. Após deliberação plenário o PL 073/025 foi

aprovado por todos os Vereadores. - Projeto de Lei n° 74/2025, de autoria do Executivo

Municipal, que “Altera a Lei Municipal n. 5.109 de 16 de dezembro de 2021, que "Autoriza

permuta de áreas públicas por obras e serviços públicos e dá outras providências". Após

deliberação plenário o PL 074/025 foi aprovado por todos os Vereadores. - Projeto de Lei

Complementar n° 01/2025, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a

regularização, no âmbito do Município de Alfenas, de edificações irregulares e

clandestinas, e dá outras providências”. Após deliberação do Plenário, o PLC 01/25 foi

aprovado por todos Vereadores. - Projeto de Lei n° 03/2026, de autoria do Executivo

Municipal, que “Altera a Lei Municipal n° 4.546, de 10 de julho de 2014 que Dispõe sobre a

concessão de diárias no âmbito do Poder Executivo do Município de Alfenas e dá outras

providências”. Após deliberação do Plenário, o PL 03/26 foi aprovado por todos

Vereadores. - Projeto de Lei n® 16/2026, de autoria conjunta dos Vereadores Gilmar Costa

da Silva e Maria Idalina da Silva, que “Dispõe sobre a ^rigatoriedade da inclusão de
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código "QR Code" em placas de obras públicas municipais para fíns de transparência e

fiscalização popular no Município de Alfenas, e dá outras providências”. Após deliberação

do Plenário, o PL 16/26 foi aprovado por todos Vereadores. - Projeto de Lei n® 19/2026,

que “Altem a Lei Municipal n® 4231, de 3 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o

Sistema Municipal de Ensino, o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

dos Profissionais da Educação e dá outras providências. Após deliberação do Plenário, o

PL 19/26 foi aprovado por todos Vereadores. Em seguida, passou-se às Considerações

Finais. A íntegra da manifestação dos vereadores nesta reunião está disponibilizada na

gravação oficial dos canais de comunicação da CârrjíM-a/.Municipal de Alfenas. E para

constar lavrou-se esta ata que vai ^r

pelo Presidente e demais Vereador: >fpréséntés.

Tá^flim^da Silva Gomes, 1° Secretário,finada

IS PacciniíPereira
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(Vice-Presidente)^
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